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REQUERIMENTO  DE SOLICITAÇÃO 
GERAL

 
 
 
Informações do Solicitante: 
 
Nome/Razão Social: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS 
RG:  
CPF/CNPJ: 92.559.830/0001-71 
 
Endereço: 
Rua: Visconde do Cairu 
Complemento: 10º andar 
Nº: 12 
Bairro: Centro Histórico 
Cidade: PORTO ALEGRE 
UF: RS 
CEP: 90030-110
 
Contato: 
Telefone Comercial:  
Telefone Residencial: 32268999 
celular:  
E-mail: 
 
 
 
Descrição da Solicitação
 
 
 
Documentação Anexada
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
Quissamã - RJ, 29 de dezembro de 2022
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Processo: 15533/2022  |  Autor: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMERCIO E
SERVIÇOS

 
 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À LICITAÇÃO
 
Para os fins.
 
 
 
 
Em 29 de dezembro de 2022
 

ANA BEATRIZ PEREIRA CHAGAS BARCELOS
 

SERVIDOR
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Processo: 15533/2022  |  Autor: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMERCIO E
SERVIÇOS

 
 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
 
 
 
Em 29 de dezembro de 2022
 

QUELEN MOREIRA DE SOUZA
 

SERVIDOR
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Processo: 15533/2022  |  Autor: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMERCIO E
SERVIÇOS

 
 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À LICITAÇÃO
 

PARECER JURÍDICO
 

 
 
À CPL,
 
 
 
          Esta Procuradoria-Geral foi instada a se manifestar quanto a interposição dos
Recursos Administrativo – Pregão Presencial n.º 188/2022, impetrado pelas empresas 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA (processo n.º
15.218/2022) e LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (processo n.º
15.232/2022), cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de administração, gerenciamento, emissão de cartão eletrônico com chip e
operacionalização do benefício de abono do vale-alimentação concedido aos servidores
públicos municipais de Quissamã/RJ.
 
          A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 
declara seu inconformismo por ato do Pregoeiro que declarou vencedora a empresa 
GREEN CARD S.A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, e também pelas seguintes
razões: não participação do representante da empresa GREEN CARD durante o Pregão; a
não observância pela Administração, do critério de desempate previsto no item 12.11.1 do
Edital e o não cumprimento da preferência de contratação de ME/EPP previsto na Lei
Complementar 123/2006.
 
          A empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA manifestou interesse
em recorrer quanto ao critério de desempate, por entender que o Pregoeiro não analisou os
critérios previstos na Lei Federal n.º 8666/93, conforme previsto também no Edital, em seus
itens 12.11.1 e 12.11.3.
 
          Após isto, foi aberto prazo para apresentação das contrarrazões pela empresa 
GREEN CARD S.A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se deu dentro do prazo
legal conforme processos de n.ºs 15.495/2022 e 15.533/2022.
 
          A Comissão de Licitação, após análise dos recursos, se manifestou de maneira
fundamentada quanto ao alegado pelas empresas nos processos n.ºs 15.218/2022 e
15.232/2022, bem como nas contrarrazões apresentadas pela empresa GREEN CARD S.A
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REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.
 
          Em suma, após exposição dos fatos, ressaltou que o benefício previsto no art. 44 e 45
da Lei Complementar n.º 123/2006 é de observância obrigatória pela Administração Pública
e deve ser reconhecido independentemente de requerimento da pequena empresa ou de
previsão editalícia.
 
          Em continuidade, com base no esclarecido acima e conforme o princípio da
autotutela, decidiu por anular o sorteio feito na sessão de 21/12/2022, voltando então para a
fase de análise e aceitação das propostas, aplicando-se o critério de desempate apontado
pela Lei Complementar n.º 123/2006 e os critérios de desempate previstos nos itens 12.11.1
e 12.11.3 do Edital.
 
          Assim, quanto ao cumprimento da preferência de contratação de ME/EPP previsto na
Lei Complementar n.º 123/2006, registra-se que a questão já foi objeto de análise conforme
julgado abaixo transcrito:
 
REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
PREGÃO PRESENCIAL. EMPATE REAL DE PROPOSTAS. CRITÉRIO DE DESEMPATE.
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. TRATAMENTO DIFERENCIADO. PREFERÊNCIA DE
CONTRATAÇÃO. 
1. O Município de Barão de Cotegipe lançou edital de pregão presencial para contratação de
empresa especializada para fornecimento e administração de cartões vale-alimentação para
a Prefeitura Municipal. A controvérsia existente nos autos diz respeito à (im) possibilidade de
aplicação do critério de desempate previsto na Lei Complementar n. 123/2006 para o caso
de empate real, que é aquele em que as propostas empatadas em primeiro lugar já
alcançaram o valor mínimo. 
2. O tratamento diferenciado é de ordem constitucional, conforme a previsão existente no
artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal. Nessa linha de raciocínio, prevê o artigo 44 da
Lei Complementar n. 123/2006 que nas licitações será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte nas situações relacionadas a empate presumido (ou fictício).
 
(…)
 
4. Sendo assim, o tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno
porte, nos processos de licitação, não se limita aos casos de empate ficto ou presumido,
quando é possível a oferta de novo lance inferior, devendo ser observado idêntico critério
nas hipóteses de empate real. Isso posto, tratando-se a impetrante de empresa de pequeno
porte, faz jus ao tratamento diferenciado, não merecendo nenhum reparo a sentença
prolatada na origem.
 
(Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJ – RS – Segunda Câmara Cível – N.º
70083793208).
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          Isto posto, opino pelo recebimento e conhecimento dos Recursos, e manifesto
concordância com o parecer do Pregoeiro pelo provimento parcial do Recurso da empresa 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA pelo fato de
considerar assegurado o critério de desempate a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte e pelo provimento do recurso interposto pela
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
 
          Àautoridade superior para ciência e manifestação.
 
 
 

Quissamã/RJ, 29 de dezembro de 2022.
 

Caroline Gonçalves Barcelos Nogueira
 

Subprocuradora Geral do Município
 

Mat: 7552
 

 
 
 
Em 29 de dezembro de 2022
 

CAROLINE GONÇALVES BARCELOS NOGUEIRA
 

SERVIDOR
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